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LOJAS AMERICANAS S/A

DRJ no Rio de JalleÍl-o - RJ

ASSUNTO: CONTRIBUiÇÃO PARA O I'IS/l)ASI~I'

Período ele npuração: 01/05/ [991 a 30/09/1997

PIS. LANÇAMENTO. DECADÊNCIA. PRAZO.

A receita dn contribuição para O PIS não integra o Orç<1l11entoda
Seguridade Social e. conseqüentemente, a ela não se aplica a Lei
nº 8.212/91. Ao PIS nplicam-se as regras de dceadêncin do direito
de efetuar o lançamento, previstns nos arts. 150 e 173 do CTN.

OFENSA A COISA JULGADA. INEXISTÊNCJA

A decisão reeorrida foi prolatada em perfeita harmonia com a
decisão judicial. Inexiste o [cusa à coisa julgada.

MULTA DE MORA. EXIGÊNCIA.

A multa ele mora é exigida quando os débitos de tributos e
contribuições não forem pagos nos prazos previstos nn legislação
específica.

MULTA DE OFÍCIO. LANÇAMENTO.

A multa a ser aplicada em procedimento ex-officio é aquela
prevista nas tlOrJnas válidas e vigentes à época de constituiç?ío do
respectivo crédito tributário.

COMPENSAÇÃO.
INEXISTENTES.

DÉBlTOS EXTINTOS ou

DOGL!ITlento
'..:6digo de

cnnfnnado
1(llfJ,.i2G~lI

Não há que se falar em compensação de Llébitos extinlos pela
decadência ou inexistentes.

Recurso provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. ~Á/
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ACORDAM os Membros da PRIMEIRA CÂMARA do SEGUNDO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso para reconhecer a decadência dos fatos gcrádores ocorridos até novembro de 1992.

~V~ru .u»o~ ~~ "
J~~~~ARIA COELHO MARQUES \ .

Presidente

o
O

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheitos Fabiola Cassiano
Keramidas, Maurício Taveira e Silva, Fernando Luiz da Gama Lobo D'Eça, José Antonio
Fral1cisco e Ivan Al1egreUi (Suplente).

Ausente ocasionalmente o Conselheiro Gileno GUljão Barreto.
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Em sessão do dia J 8/1012000 esta Colend<i Primeira Cill11aradeu provimento ao
recurso voluntário interposto pela empresa LOJAS AMARICAS S/A, nos termos dp Acórdão
nO201-74.049 - fls. 707/720.

Ciente, a União (Fazenda Nacional), pelo seu Procurador da Fazenda Nacional,
ingressou com recurso especial de divergência junto à Câmara Superior de Recui"soS Fisca~s.

Em julgame)~to na sessão 1910612001, a Segunda Turma da CSRF deu
provimento parcial ao recurso especial da PFN "para que se recalcule o crédito tributário exigido
110 lançamento apenas /10 período de maio de 1991 a fevereiro de 1996, considetando como base de
cálculo da Contribuição para O PIS ofaturalllento do sexto //lês al/terior (l ocorrência de fato gerador",
nos termos do Acórdão CSRF/02-01.057 (fls. 803/812).

A Unidade Preparadora da RFB refez o cálculo do PIS, cujo resultado está
demonstrado às fls. 835/840; cancelou os débitos determinados pela decisão da CSRF (fls.
845/854) e de tudo deu ciência à empresa interessada (fls. 858 e 873).

Ciente da decisão da CSRF a empresa interessada ingressa com embargos de
declaração, alegando omissão no acórdão da CSRP. Qs embargos foram acolhidos e a CSRF
determinou o retorno dos autos a este Colegiado para apreciar as seguintes questões, niío
apreciadas quando do julgamento do recurso voluntário:

1 - preliminar de decadência do direito de lançar o PIS dos períodos ue 1991 e
.1992, já que o lançamento de oficio é de 1997;

2 - preliminar de ofensa à coisa julgada, em face de a recorrente ter obtido
decisão judicial, com trânsito em julgado, que declarou a inconstitucionalidade dos Decretos-
Leis nºs 2.445/88 e 2.449/88;

3 - o não cabimento de multa moratória e de multa de oficio, no caso de
parcelamênto, mesmo sob a égide da Lei nº 8.218/91, relativa aos meses de maio e junho de
1991;

4 - não cabimento de multa de mora e multa uc oficio por imputação pai'a os
demais períodos, uma vez que, mesmo admitindo-se que as contribuições tenham sido
recolhidas a destempo, o principal foi recolhido, devendo, portanto, ser observado o que dispõe
o art. 138 do CTN. lIegalidade da imputação proporcional dc pagamento; e

~
5 - existência de compensações efetuadas em parte do período abrangido pela

autuação.

Os autos do processo retornaram a este Colegiado e foram a mim distribuído no
dia. 12/02/2008, conforme despacho de n. 885.

É o Rclatório.

Pode cOi1s-Ldadcno
de Dutcntc.<--)(ão jc~/r:e
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Os autos rctornam a este Colegiado para apreciação das matérias abaixo
relacionadas, cm cumprimento ao Acórdão CSRF/02-02.767, que determinou o retorno dos
autos a este Conselho para apreciar as seguintes questões, não apreciadas quando. do
julgamento do recurso voluntário: Íj,

I - preliminar dc decadência do dircito de lançar o PIS dos períodos de 1991 e
1992, já que o lançamento de oficio é de 1997;

2 - preliminar de ofensa à coisa julgada, em face de a recorrente ter obtido
decisão judicial, com trânsito em julgado, que declarou a inconstitucionalidade dos Decretos-
Leis nºs 2.445/88 e 2.449/88; .

3 - o não cabimento de muIta moratória e de muIta de oficio, no caso de
parcelamento, mesmo sob a égide da Lei 119.8.218/91, relativa aos ineses de maio e junho de
1991;

4 - não cabimento de multa de mora e multa de oficio por imputação para os
demais pcríodos, uma vez que, mcsmo admítinefo-se que as contribuições tenham sido
recolhidas a destempo, o prineipal foi recolhido, devcndo, portanto, ser obsei-vrtuo o que dispõe
o art. 138 do CTN. llegalidade da imputação proporcional de pagamento; e

5 - existência de compensações efetuadas em pmie do período abrarigido pela
autuação.

o
O

( ".......,.
Analisaremos os argumentos não apreciados quando do julgamento de recurso

voluntário .

Antes, deve-se esclarecer que) de fato, o voto condutor elo acórdão acima não
tratou <.ias questões preliminares, como a boa técilica recomenda, mesmo sendo o mérito
favorável à recorrente.

Quanto às demais questões; por serem acessórias e sendo a decisão de mérito
favorável à recorrente, não havia necessidade de as mcsmas serem apreciadas; cm razão de que
o acessório segue o principal em sua natureZa e destino.

~Dito isto, passemos ao mérito do que resta da lide, lembrando já está decidida a
questão sobre a semcstralidade da base dc cálculo do prs no período objeto do lançamento.

A recorrcnte solicitou, em seus embargos de declaração, o exame, pela CSRF ou
por este Colegiado, da preliminar uc decadência c a improcedência da cobrança de penalidades
suscitada no recui'so voluntário.

Por seu tULl10, a CSRF dete\'minou a apreciação e julgamento das questões
relacionadas no relatório acima, ampliando o que pediu a empresa interessada.

1QI6.1?OT
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Para que não haja alegação de cerceamento do direito de defesa, passo à análise
das questões que a CSRF determinou que fossem apreciadas por este Colegiado.

I) Preliminar de dccadência do di•.cito de lançar o PIS.

Com razão a recorrente.

Em primeiro lugar, a receita do PIS não integra o Orçamento da Seguridade
Social. Sua arrecadação destina-se ao financiamento do programa seguro-desemprego, do
abono salarial (14Q. salúrio) e de programas de desenvolvimento econômico, conforme
determina o art. 239, e seu ~ 1º, da Constituição Federal, verbis:

"Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de IIlt8gração
Social, criado pela Lei Complementar /1° 7, de 7 de setembro de 1970, e para o
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei
Complementar nU 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta
Constituiçilo, a ,financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-
desemprego e o abono de que trata o j' ]0 deste artigo.

9 ]O - Dos recursos mencionados no 'caput' deste lirtigo, pelo menus quarenta por
cento serão destillados a jinal/.ciar programas de desenvolvimento econômico, através
do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de
remuneração que lhes preservem o valor. "

Como não poderia deixar de ser, a Lei nº 8.212/91 enumera, no parágrafo único
do seu artigo 11, as contribuições sociais destinadas à Seguridade Social e dentre estas estão as
contribuições a cargo da empresa provenientes cio faturamento e do lucro, relacionadas 110

artigo 23, Neste dispositivo não consta a contribuição para o PIS:

"Art. J1. No iilllbitofederal, o orçamento de Seguridade Social é composto das
seguintes receitas:

I - receitas da União;

II - receitas das contribuições sociais;

lI! -receitas de outras fontes .

Parágrafo lÍnico. Constituem contribuições sociais:

a) as das empresas, ;'lcidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados
a seu serviço;

b) as dos empregadores domésticos;

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição;

fi) as das empresas, incidentes sobrefatllralllento e lucro;

e) as incidentes sohre a receita de concursos de prognósticos.

(...)
~Art. 23. As contribuições a cal'go da empresa pro venielltes dofaturamellto e do lllcro,
destinadas à Seguridade Social, além do disposto 1.10 art. 22 são calculadas mediante a
aplicação das seguintes alíquotas:

1- 2% (dois por cento) sobre sua receita bruta, estabelecida segundo o di.\]Josto 110 .?
1 o do art. lOdo Decreto-Lei 110 1.940, de 25 de maio de 1982, com a redação dada pelo
art. 22, do Decreto-Lei nO2.397, de 21 de dezembro de 1987, e alterações posteriores;
(Redação original. Alterado pela Lei Complementar nO 70/91)

. ~
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II - /0% (dez por cento) sobre o lucro líquido do período-base m1tes da provisão l/ara
o Imposto de Renda, ajustado nalorma do art. 2° da Lei n° 8.034, de /2 de abril de
/990. (Redação original. Alterado peja Lei n° 9.249/95)

9 1° No caso das instituições citadas 110 li /0 do art. 22 desta lei, a alíquota da
contribuição prevista 110 inciso JJ é de 15% (quinze por cento). (Redação original.
Alterado pela Lei Complementar n° 70/91 e pela Lei n° 9.249/95).

9]0 O dÜ1Josto neste artigo não se aplica às pessoas de que ttata o art. 2~. " (grifei)

Se o produto da arrecadação do PIS não é receita da Seguridade Social e,
conseqüentemente, não integra o Orçamento da Seguridade Social, que compreende as ações
nas áreas de saúde, previdência e assistência social, por definição constitucionall e lcgai~ .

Conclui-se,.portanto, que ao PIS não se aplica os preceitos da Lei nº 8.212/91.
Em conseqüência, e por força do comando contido no art. 149 da CF/883, a contribuição para o
PIS está sujeita às mesmas normas dos tributos em geral.

Em segundo lugar, estando a contribuição para o PIS sujeita às normas gerais da
legislação tributária, o prazo pflra a constituição do crédito liélra sua exigência é aquele
determinado no art. 173, 1, do CTN, oU seja, cinco anos, contados do primeiro dia do exercício
seguinte àquele cm que o lançamento poderia ter sido efctuado. Na hipótese de ter havido o
pagamento nntccipado, a Fazenda Pública tem o prazo também de cinco anos, contados da
ocorrência do fato gerador, para homologar o lançamento e, coriseqüentemente, constituir
eventuais diferenças de crédito da contribuição (art. 150, S 4º, do CTN).

No caso sob exame, há períodos de f1puração com pagamento antecipado e
outros sem pagamento. A Fiscalização efetuou a imputação de pagamentos para os meses em
que houve pagamento. Nestas condições, aplica-se o disposto no art. 150, S 4º, do CTN, para
os meses cm que houve pagamento élntecipado, c para os demais períodos de apuração aplica-
~e a regra COlHidano inciso I do art. 173 do CTN.

A reconente tomou ciência do auto de infração no dia 18/12/1997, estando
a1cnnçados pelo instituto da decadência os créditos tributários cujos fatos geradores ocorreram
até 18/12/1992. Estcs débitos estão extintos pela decadência. -otf\..

2) Prcliminar dé ofcnsa à coisa julgada.

Esta preliminar não foi objeto dos embargos de dec1nração pela razão óbvia de
que', a decisão judicial, foi aplicada no julgamento deste Colegiado. Se eventualmente o
lançamento ofcndeu a Coisa julgada, o mesmo não se pode dizer da decisão tomada por este
Colegiado na sessão, do dia 18/ 10/2000, quo reconheceu li semestralidade da base de cálculo do
PIS.

3) IIcgalidmle da imputação proporcional de pagamentos e das mull a
aplicadas.

I "Art. /94. A seguridade social C011lfll'eende1II1l CO/ljuntoi/ltegrado de ações de i/liciativa dos Poderes Públicos e da sociedade. destinadas a
assegurar os direitos relativo .• ti saúde. à previdé/1{:ia e ti aüisténcia social, ••(CF/88),

- 2 "Art. I" A Seguridade Social compreende um conju/lto integrado de ações de iniciatil'a dos poderes públicos e da sociedade, desti/lado a
a.,segurar o direito te/ativa ti saúde, ti previdência e ti assistência social .•• (Lei ,," 8.212/91)
J "Art. /49. Conlpete exclusivamente à Ullião illstiluir cOlltribuições sociais, de intervenção no dOlllíllio ecolló11lico e de illfere .•.•e dos
categorias profissionais 011 económicas, como instrumento de sita atuação nas respectivas áreas. observado o disposto nos arts. /46, UI, e
150, I e lU, e seml'rejuíza do prel'isto no art. 195,.f 6~ relativamente às contribuiçõe.' a que alude o dispositivo," (CF/88)

Documento de G4
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.A empresa autuada alega a itnproceclência da cobrança de -multa de mora em

pagamento espontâneo realizado após o vencimento da exação e em parcelamento de débito.

É pacífico nesle Colegiado o enlendimento de que, nos casos de parcelamento
do débito tributário ou sua quitação total com atraso, não pode ser aplicado o beneficio da
denúncia espontânea da infração, pois esse instituto exige que nenhum lançamento tenha sido
feito e também não foi previsto para favorecer o atraso do pagamento do tributo (arts. 1º do
Decreto-Lei nº 1.736/79; 59, e seu parágrafo único, da Lei nº 8.383/91; 84 da Lei nº 8.981/95;
e 61 da Lei nº 9.430/96).

Este, também, é o entendimento predominanle no STI em vários julgados, dos
quais destaco os seguintcs: REsp nº 652.501-RS, Dl ele 18/10/2004; REsp nº 284. J 89-Sr, Dl
de 26/5/2003; AgRg no Ag nº 517.586-GO, Dl de 9/1212003; REsp nº 506.845-PR, Dl de
9/12/2003; AgRg no REsp ilº 545.426-PR, DI de 17/1112003, e AgRg no REsp nº 502.022-SC,
DJ de 17/11/2003; AgRg nos Eag nº 656,397-RS, julgado em 12/12/2007.

o
O

A Fiscalização efctuou a locação dos pagamentos feitos, inclusive os a
destempo, aos débitos apurados, cobrando a multa e os juros de mora para os pagamento
realizados [ora do prazo, em perfeita harmonia com as judsprudências administrativa e judicial.
A técnica utilizada foi a da imputação do pagamcnto, cuja sislcmática eslá perfeitamcnle
dcmonstrada na decisão recorrida, cujos fundamentos ratifico.

Esclareça-se que não houve cobrança de multa de mora ou de oficio para os
pagamentos efetuados no vencimento das parcelas do parcelamento especial dos meses de maio
e j unho de 1991, conforme dcmonstra a decis50 reeoáida às Os. 615/616.

Com relação à multa de alicio, a mesma não foi aplicada nas imputações
realizadas pela Fiscalização, vindo a incidir somente nos valores objelo de lançamcnto de
oficio, como determina a legislação vigente à época do lançamento! cilada no auto de infração.

4) Existência de compcnsações efetuadas em pal"te do pcríodo abrangido
pela autuação.

o
'.

O

A recorrcnte cstá pleiteando o cancelamento do débito do período de apuração
de 08/91 e a redução 00 valor prillcipal lançado dos períodos de apul'ação ele 11/91. (de
CR$ 284.173.664,22 para CR$ 271.246.831,98) e ]2/91 (de CR$ 684.538.763,65 para
CR$ 645.665.375,75), em face de a Fiscalização ter corrigido, pela BTNF, pagamentos
indcvidos [citas em 1990 e 1991, quando dcveria fazê-lo com base no lPC e INPC.

Entel1llo dcsnecessário acrescentar algum argumento ao que foi dito pela decisão
recorrida, que rati lico, porque a pretensão da recorrcnte de reduzir o valor lançado foi
contemplada na primcira dccisão deste Colegiado, que cancelou o valor lançado dos períodos
de apuração de 08/91 c 12/91 e rcduziu pnra CR$ 59.153.213,51 o do período de apuração dc
11/91, conionne ExtraLo de Os. 845/854.

Mais ainda, o valor remanescente do período de apuração de 12/91 está extinto
pela decadência, pelas razões suscitadas 110 início deste voto.

7@'1
aspx pei()

documento.
connrm;.1do di9it;~lrnente, F\.if.k:: Si:T (;onsult~do no cnde;"cçc
4G 16.12097 ,BYSZ, Cnn~,uHe a p8glr18 de 8utGntic~ç:{jG no

A decisão deste Colegiado, explicitada neste voto, não afeta a decisão de mérito
tomada pela CSRF no Acórdão CSRF/02-01.057, de 19/06/2001.

~
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Em face do exposto, volo no sentido de dar provimento .parcial ao recurso
voluntário para declarar:

1 - extinto, pela decadência, os débitos CUJos fatos gei'adorcs ocorreram até
novembro de 1992;

2 - que não houve ofensa à coisa julgada;

3 - devida a multa de mora nos pagamentos efetuados a destempo; e

l
~,'I

f,
I
!
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4 - devida a multa de ofício lançada, relativa ao crédito tributário remanescente. ,
;,.

Sala das Ses -es, em 10~deabril de 2008.

\J1,- l/vIU'
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